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Documentos para praticar 
o que aprendemos

Poucas palavras bastam, 
se forem as adequadas!
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Este último capítulo converte-se na parte prática do manual, uma vez que nele analisam-se 
documentos específicos utilizados na administração pública, nos meios de comunicação escritos 
e outros documentos. Trata-se de ver algumas das palavras ou termos que mais aparecem nesses 
textos e contribuir com alternativas para ir mudando algumas práticas.

Em nenhum caso pretendemos citar qualquer pessoa ou instituição. Sabemos que falar no 
masculino, invisibilizando ou desvalorizando as mulheres é algo aprendido e que a maioria de 
nós o reproduz de maneira inconsciente.

Também sabemos que muita gente está disposta a mudar esse tipo de linguagem na sua 
prática cotidiana. Por isso fizemos este manual, para oferecer ferramentas para que essas pesso-
as materializem seu desejo de utilizar uma linguagem mais equitativa ou inclusiva. 

Assim, foram retirados os nomes de quem escreveu os documentos, em geral, e os das insti-
tuições substituindo-os por “xxxx” ou “yyyy” ou algum símbolo. Só em alguns casos em que quem 
escreve faz menção de alguma pessoa, mas essa não é a autora do documento, foram deixados 
os nomes, já que nesses casos servem como exemplo do que se argumentou ou refletem com 
clareza o que se quer dizer.

Os nomes que aparecem seguidos de xxxx ou sobrenomes são inventados e não correspon-
de a nenhuma pessoa concreta.

Haveria outros documentos que poderiam ser incluídos neste manual, mas não foi possível 
por falta de espaço. Na maioria deles aparecem exemplos de tudo o que estivemos falando. 

Vamos adaptar uma metodologia desenvolvida por Eulàlia Lledó (2008)15 que coloca de for-
ma ilustrativa o que queremos mudar e as alternativas para fazer a mudança no texto. Para tal, 
em algumas ocasiões, utilizaremos duas colunas, à esquerda com o texto original e, ao seu lado 
e à direita, o texto livre de expressões sexistas e androcêntricas. Vamos destacar em marrom as 
expressões que contemplam somente a presença masculina e, em azul, as que contemplam as 
presenças feminina e masculina já no texto original, para que se possam visualizar as fórmulas 
positivas que não subordinam as mulheres. Vamos colocar em lilás todas as mudanças que 
propomos em relação ao texto original. E, sempre que houver uma emenda, para fazê-la mais 
visível ainda, além da mudança de cores da palavra ou palavras, na margem, haverá um sinal 
indicativo ().  

15 Estudiosa catalã com um significativo número de publicações sobre esta temática. Ver sua página, onde se encontra 

uma grande diversidade de estudos, guias, materiais educativos, artigos, publicações: http://www.mujerpalabra.net/

pensamiento/lenguaje/eulalialledocunill.htm.
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DOCUMENTO 01

LEI Nº XXX DE XX/XX/20XX.

Dispõe sobre a contratação, em caráter 
emergencial, de servidores para o atendi-
mento de necessidade temporária de excep-
cional interesse público na Superintendência 
dos Serviços XXX.

(...)
Art. 1.º Fica o Poder Executivo autoriza-

do a contratar, em caráter emergencial e por 
tempo determinado, nos termos do inciso IV 
do art. 19 da Constituição do Estado, profi ssio-
nais para exercerem funções na área técnica 
do tratamento penal na Superintendência dos 
Serviços XXX–, sendo quinze médicos, nas se-
guintes especializações: 

Especialidade Quantidade

Clínico-Geral 07

Ginecologista 02

Traumatologista 01

Infectologista 02

Pneumologista 02

Dermatologista 01

Total 15
(...)
§ 2.º As contratações de que trata esta 

Lei terão vigência de um ano, prorrogá-
veis por igual período, a contar da data de 
admissão do contratado, extinguindo-se 
à medida que forem sendo efetuadas as 
nomeações de servidores para as mes-
mas especialidades, decorrentes de apro-
vação em concurso público específi co para 
provimento dos cargos correspondentes.

(...)
Art. 4.º A seleção e a classifi cação dos 

ALTERNATIVA AO DOCUMENTO 01

LEI Nº XXX DE XX/XX/20XX.

Dispõe sobre a contratação, em caráter 
emergencial, de servidores e servidoras 
para o atendimento de necessidade temporá-
ria de excepcional interesse público na Supe-
rintendência dos Serviços XXX.

(...)
Art. 1.º Fica o Poder Executivo autoriza-

do a contratar, em caráter emergencial e por 
tempo determinado, nos termos do inciso IV 
do art. 19 da Constituição do Estado, quinze 
profi ssionais da medicina para exercerem 
funções na área técnica do tratamento penal 
na Superintendência dos Serviços XXX–nas se-
guintes especializações: 

Especialidade Quantidade

Clínica-Geral 07

Ginecologia 02

Traumatologia 01

Infectologia 02

Pneumologia 02

Dermatologia 01

Total 15
(...)
§ 2.º As contratações de que trata esta 

Lei terão vigência de um ano, prorrogáveis por 
igual período, a contar da data de admissão 
da pessoa contratada, extinguindo-se à me-
dida que forem sendo efetuadas as nomeações 
de servidores e servidoras para as mesmas 
especialidades, decorrentes de aprovação em 
concurso público específi co para provimento 
dos cargos correspondentes.

(...)
Art. 4.º A seleção e a classifi cação das 
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candidatos serão realizadas conforme critérios 
previstos no edital, por uma comissão constituí-
da por ato do Secretário de Estado XXX, com-
posta pelos seguintes representantes:

I - um da Secretaria da Segurança Públi-
ca;

II - dois da área de Recursos Humanos 
da XXX; e

III - quatro do Departamento de Trata-
mento XXX.

Art. 5.º No prazo de trinta dias, contados 
após a contratação, o Poder Executivo publicará 
no Diário Oficial do Estado os seguintes dados:

I - nome do servidor;
II - função para a qual foi contratado;
III - órgão e setor de lotação; e
IV - local onde exerce as atividades.
Art. 6.º As contratações de que trata esta Lei 

serão regidas, no que couber, pelo Regime Jurí-
dico Estatutário, devendo os contratados per-
ceberem remuneração equivalente a da classe 
inicial do cargo do Quadro dos Funcionários 
Técnico-Científicos do Estado, instituído pela 
Lei n.º 8.186, de 17 de outubro de 1986, para 
uma carga horária semanal de quarenta horas.

Art. 7.º Havendo desistência de candi-
dato selecionado, será contratado em seu 
lugar o candidato cuja classificação tiver sido 
imediatamente inferior a do desistente.

(...)
Registre-se e publique-se.

candidaturas serão realizadas conforme crité-
rios previstos no edital, por uma comissão cons-
tituída por ato da Secretaria de Estado XXX, 
composta pela seguinte representação:

I - uma da Secretaria da Segurança Pú-
blica;

II - duas da área de Recursos Humanos 
da XXX; e

III - quatro do Departamento de Tratamen-
to XXX.

Art. 5.º No prazo de trinta dias, contados 
após a contratação, o Poder Executivo publicará 
no Diário Oficial do Estado os seguintes dados:

I - nome da pessoa contratada;
II - função para a qual foi contratada;
III - órgão e setor de lotação; e
IV - local onde exerce as atividades.
Art. 6.º As contratações de que trata esta 

Lei serão regidas, no que couber, pelo Regime 
Jurídico Estatutário, devendo Ø perceber remu-
neração equivalente a da classe inicial do cargo 
do Quadro dos Funcionários Técnico-Cien-
tíficos do Estado, instituído pela Lei n.º 8.186, 
de 17 de outubro de 1986, para uma carga ho-
rária semanal de quarenta horas.

Art. 7.º Havendo desistência de alguma 
candidatura selecionada, será contratada 
em seu lugar, a seguinte na classificação ime-
diatamente inferior a da desistente.

(...)
Registre-se e publique-se.
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DOCUMENTO 02

OF.CC/XX                              Porto Alegre, ...

Senhora Secretária de Estado:

Ao cumprimentá-lo, dirijo-me a Vossa 
Excelência, de ordem do Governador do Esta-
do, a fi m de solicitar a indicação de um re-
presentante titular e de um suplente, dessa 
Pasta, para integrar o Grupo de Trabalho insti-
tuído pelo Decreto nº XXX, de XX/XX/XXXX, que 
tem como fi nalidade organizar as comemora-
ções dos 150 anos da XXXXXXX no Estado do 
Rio Grande Sul.

  
Respeitosamente, 

Secretário...

Excelentíssima Senhora XXXXX, 
Digníssima Secretária de Estado XXXX,
NESTA CAPITAL.

ALTERNATIVA AO DOCUMENTO 02

OF.CC/XX                              Porto Alegre, ...

Senhora Secretária de Estado:

Ao cumprimentá-la, dirijo-me a Vossa 
Excelência, de ordem do Governador do Esta-
do, a fi m de solicitar a indicação de uma re-
presentação dessa Pasta, titular e respectiva 
suplência, para integrar o Grupo de Trabalho 
instituído pelo Decreto nº XXX, de XX/XX/XXXX, 
que tem como fi nalidade organizar as come-
morações dos 150 anos da XXXXXXX no Estado 
do Rio Grande Sul.

  
Respeitosamente, 

Secretário...

Excelentíssima Senhora XXXXX, 
Digníssima Secretária de Estado XXXX,
NESTA CAPITAL.
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DOCUMENTO 03

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO 
GRANDE DO SUL, no uso de suas atribuições, 
tendo em vista o que consta no Expediente nº 
1234, e em conformidade com o (...), nomeia, 
pelo período de um ano, os membros julga-
dores, titulares e suplentes das Subseções da 
Junta Administrativa de Recursos de Infrações 
– JARI, do Departamento Estadual de Trânsito 
– DETRAN/RS, a contar de 1º de setembro de 
2012, os abaixo relacionados:

SUBSEÇÃO I:

Titular Suplente Representação

Marcelo... Maria... DETRAN

Luiz... Marcos... BM

Ana... Izabel... AGM

SUBSEÇÃO II:

Titular Suplente Representação

Graciela... Regina... DETRAN

Sandra... Jucelia... BM

Silvana... Marlene... FAMURS

Registre-se e publique-se.

ALTERNATIVA AO DOCUMENTO 03

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO 
GRANDE DO SUL, no uso de suas atribuições, 
tendo em vista o que consta no Expediente nº 
1234, e em conformidade com (...), nomeia, 
pelo período de um ano, as pessoas que irão 
julgar os recursos, titulares e suplentes das 
Subseções da Junta Administrativa de Recursos 
de Infrações – JARI, do Departamento Estadual 
de Trânsito – DETRAN/RS, a contar de 1º de 
setembro de 2012, conforme segue (ou Ø):

SUBSEÇÃO I:

Titular Suplente Representação

Marcelo... Maria... DETRAN

Luiz... Marcos... BM

Ana... Izabel... AGM

SUBSEÇÃO II:

Titular Suplente Representação

Graciela... Regina... DETRAN

Sandra... Jucelia... BM

Silvana... Marlene... FAMURS

Registre-se e publique-se.
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DOCUMENTO 04

OF. CIRC. DCOI Nº XX
Brasília, 18 de junho de 2012.

Aos Reitores das Universidades Federais

  Magnífi co (a) Reitor (a):

Ao cumprimentá-lo (a), encaminho a Vossa Magnifi cência, para divulgação, os folderes e 
cartazes do 8º Prêmio Construindo a Igualdade de Gênero.

Instituído em 2005, o Prêmio Construindo a Igualdade de Gênero é uma iniciativa da Se-
cretaria de Políticas para as Mulheres (SPM) em parceria com o Ministério da Educação (MEC), 
Ministério da Ciência, Tecnologia e Informação (MCTI), Conselho Nacional de Desenvolvimento 
Científi co e Tecnológico (CNPq) e ONU Mulheres.

O Prêmio tem por objetivo estimular e fortalecer a refl exão crítica e a pesquisa acerca 
das desigualdades existentes entre homens e mulheres, contemplando suas intercessões com 
as abordagens de classe social, geração, raça, etnia e sexualidade no campo dos estudos das 
relações de gênero, mulheres e feminismos.

O Prêmio é atribuído às seguintes categorias: Mestre e Estudante de Doutorado; Gradua-
do, Especialista e Estudante de Mestrado; Estudante de Graduação; Estudante do Ensino Médio 
e Escola Promotora da Igualdade de Gênero.

Além da premiação em dinheiro e computadores concedidos pelos promotores do Prêmio, o 
CNPq concederá, ainda, às (aos) agraciadas (os) bolsas de Iniciação Científi ca Júnior, Iniciação 
Científi ca, Mestrado e Doutorado, no valor global de R$ 250 mil. A data limite para envio das 
redações, artigos científi cos e projetos pedagógicos é 17 de setembro de 2012, pelo website: 
www.igualdadedegenero.cnpq.br.

Agradeço sua colaboração na divulgação deste importante Prêmio e coloco a equipe do 
Serviço de Prêmios à disposição para quaisquer informações que se façam necessárias pelo e-
mail: pgenero@cnpq.br.

       
       Respeitosamente,
                      XXXX

ALTERNATIVA AO DOCUMENTO 04
 
A redação poderia começar com Magnífi cas Reitoras e Magnífi cos Reitores, para fazer 

visível a representação das mulheres neste cargo, que atualmente é pouco mais de 10% no Brasil. 
A respeito dos parênteses é bom lembrar que, numa sentença, tem a função de inserir uma 
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unidade verbal que interrompe o fluxo da frase, portanto, não convém usá-lo. Caso a ideia seja 
abreviar, recomenda-se o uso da barra: ao cumprimentá-la/lo, às/aos agraciadas/os. Ainda 
que em ambos os caos, estas expressões poderiam ser dispensadas.

O Prêmio é atribuído a cinco categorias: candidatas e candidatos com Mestrado ou es-
tudante de Doutorado; com Graduação, Especialização ou estudante de Mestrado; estudante 
de Graduação; estudante do Ensino Médio e Escola Promotora da Igualdade de Gênero.

As Bolsas de Iniciação Científica são fundamentais para o avanço da Igualdade no ambiente 
da pesquisa, ampliadas aos e às estudantes de ensino médio torna a iniciativa mais louvável. 
Lamentavelmente, quando escutamos ou lemos Júnior, a imagem que temos consolidada é a 
de um menino ou um jovem. 

Nesta circular foi demonstrada a vontade de não discriminar, mas a presença das mulheres 
e dos homens, no seu discurso, não está equilibrada, apesar do tema e das organizações pro-
motoras. Uns poucos ajustes e pronto!

DOCUMENTO 05

CONVITE

O GT de Gastronomia Regional tem a honra de convidar para o lançamento do Programa 
de Capacitação em Gastronomia Regional e Serviços para a Copa de 2014. Constituído 
por três eixos, o plano de ação do Programa se organiza da seguinte forma:

Eixo 1: Visa a qualificação de profissionais em gastronomia regional e serviços via 
PRONATEC, com mais de 8.000 vagas pactuadas em 81 município do Estado, estendendo essa 
qualificação também para internos da FASE, mulheres em situação de prisão das maiores Pe-
nitenciárias Femininas do RS, membros de Centros de Tradições Gaúchas e Territórios de Paz. 
Todos os cursos oferecidos no Rio Grande do Sul nessa área contarão com 40 horas, incluindo 
temática voltada para a cultura, a história, a produção agropecuária do estado, que será dis-
ponibilizado em um livro didático, distribuído a todos os alunos, servindo de orientação aos 
monitores em todo o estado.

Eixo 2: Capacitação de Empreendimentos (bares, restaurantes e similares) pretende 
formar 2.500 gestores de empreendimentos da área de Alimentação e Bebidas em 40 muni-
cípios do Rio Grande do Sul, destacando a importância da gastronomia regional e produtos, 
auxiliando-os no aperfeiçoamento e na prática de bem receber clientes dentro dos padrões 
internacionais de manipulação de alimentos e hospitalidade. Os empreendimentos capacitados 
farão parte de um aplicativo, de um guia e de um selo denominado “Gastronomia Gaúcha”, 
além de ter acesso a uma linha de crédito exclusiva – RS mais Gastronomia – para a adaptação 
ou reformulação de seu espaço e equipamentos.

Eixo 3: Comida de Rua pretende qualificar cerca de 800 ambulantes da área de alimenta-
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ção, através de curso de 20 horas, em noções básicas de boas práticas e manipulação de alimen-
tos, além de apresentar tópicos sobre gastronomia e turismo regional, hospitalidade e gestão de 
negócios. Aos participantes do curso será disponibilizado o acesso a uma linha de crédito para 
melhorias no seu empreendimento.

Convidamos vossa senhoria para a Aula Inaugural do Programa, seguida de almoço. A ceri-
mônia contará com a presença do Sr. Governador e do Comitê Gestor do Programa – Casa Civil/
GT de Gastronomia Regional, Comitê Gestor da Copa de 2014, Gabinete dos Prefeitos, Insti-
tuto Federal do Rio Grande do Sul (IFRS), Instituto Federal Farroupilha (IFF), Pacto Gaúcho pela 
Educação, Secretaria da Economia Solidária de Apoio a Micro e Pequena Empresa (SESAMPE), 
Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento Social (STDS), Secretaria do Turismo do Rio Grande do 
Sul (SETUR), SENAC, SENAI, Universidade Estadual do Rio Grande do Sul (UERGS), Universidade 
Federal de Ciências da Saúde de Porto Alegre (UFCSPA).

       Data: 12 de abril de 2013.
       Local: Centro de Eventos – Casa do Gaúcho
       Horário: 11h 
ALTERNATIVAS AO DOCUMENTO 05

membros integrantes ou componentes

todos os alunos todo o alunado
todos os alunos e alunas

aos monitores aos monitores e às monitoras

gestores gestoras e gestores

Aos participantes do curso será disponibiliza-
do o acesso a uma linha de crédito

Será disponibilizado o acesso a uma linha de 
crédito para quem participar do curso

Gabinete dos Prefeitos Gabinete dos Prefeitos e das Prefeitas
Gabinete das Prefeituras
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DOCUMENTO 06 

ANEXO I
ESPECIFICAÇÕES DOS EMPREGOS PERMANENTES DA UERGS

I - CORPO DE PROFESSORES

EMPREGO PROFESSOR
Descrição Sumária
Preparar e ministrar aulas de graduação, de pós-graduação “Lato Sensu” e “Stricto Sensu” 

em nível de Mestrado e de Doutorado, bem como coordenar cursos, linhas de pesquisa e exten-
são, em consonância com a titulação do Professor.

CLASSES VINCULADAS À TITULAÇÃO

PROFESSOR AUXILIAR
Descrição Analítica
1. Preparar e ministrar aulas de graduação;
2. participar do planejamento e da organização dos conteúdos curriculares dos cursos em 

que atua;
3. orientar trabalhos de conclusão de cursos de graduação;
4. colaborar nas pesquisas na sua área de atuação;
5. acompanhar e supervisionar estágios curriculares;
6. desenvolver e coordenar programas de extensão;
7. colaborar com as demais atividades da área de ensino, pesquisa e extensão da Univer-

sidade.
Formação mínima exigida: Curso Superior de Graduação.

PROFESSOR ASSISTENTE
Descrição Analítica
1. Preparar e ministrar aulas de graduação e pós-graduação “Lato Sensu” e “Stricto Sensu” 

em nível de Mestrado;
2. realizar todas as atribuições da classe de Professor Auxiliar;
3. orientar trabalhos de conclusão de cursos de pós-graduação “Lato Sensu”;
4. desenvolver pesquisas na sua área de atuação;
5. participar em banca de concurso público da UERGS para seleção de Professores;
6. exercer funções de Coordenador de Curso de Graduação, de Coordenador de Progra-

ma de Pós-Graduação e/ou de Coordenador Adjunto de Área.
Formação mínima exigida: Curso de Pós-Graduação “Stricto Sensu” em nível de Mestrado.
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PROFESSOR ADJUNTO
Descrição Analítica
1. Preparar e ministrar aulas de graduação e pós-graduação “Lato Sensu” e “Stricto Sensu” 

em nível de Mestrado e Doutorado;
2. realizar todas as atribuições da classe de Professor Assistente;
3. orientar trabalhos de pós graduação “Stricto Sensu”;
4. desenvolver e coordenar pesquisas na sua área de atuação;
5. participar em banca de concurso público da UERGS para seleção de Professores;
6. exercer funções de Coordenador de Curso de Graduação e/ou de Coordenador de 

Programa de Pós-Graduação.
Formação mínima exigida: Curso de Pós-Graduação “Stricto Sensu” em nível de Doutorado.

PROFESSOR TITULAR
Descrição Analítica
1. Preparar e ministrar aulas de graduação e pós-graduação “Lato Sensu” e “Stricto Sensu” 

em nível de Mestrado e Doutorado; coordenar linhas de pesquisa;
2. realizar todas as atribuições da classe de Professor Adjunto;
3. coordenar pesquisa e desenvolvimento acadêmico de grupos de produção de conheci-

mento;
4. participar em banca de concurso público da UERGS para seleção de Professores;
5. exercer funções de Coordenador de Curso de Graduação e/ou de Coordenador de 

Programa de Pós-Graduação.
Formação mínima exigida: Curso de Pós-Graduação “Stricto Sensu” em nível de Doutorado.

Comentário: Na descrição dos cargos de professora e/ou professor, da lei n. 13.968/2012, 
que institui o plano de empregos, funções e salários, etc. da UERGS, pode-se observar que todas 
as atividades a serem desenvolvidas independem do sexo. Como já sabemos que o sexo não é 
neutro, vamos visibilizar as professoras que apesar de compor a maioria em todos os segmentos, 
não o é nas direções das mesmas.  Esta é outra mudança a perseguir.

ALTERNATIVA AO DOCUMENTO 06

CORPO DE PROFESSORES CORPO DE PROFESSORAS E PROFESSORES 
ou CORPO DOCENTE

EMPREGO PROFESSOR EMPREGO PROFESSOR OU PROFESSORA

em consonância com a titulação com a 
titulação do Professor

em consonância com a titulação com sua titu-
lação Ø

PROFESSOR ASSISTENTE PROFESSOR OU PROFESSORA ASSISTENTE

da classe de Professor Auxiliar da classe de Professor ou Professora Auxiliar 
ou da classe de Ø Auxiliar
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para seleção de Professores para seleção do Professorado, do Corpo Do-
cente ou de Professoras e Professores

exercer funções de Coordenador de Curso 
de Graduação, de Coordenador de Progra-
ma de Pós-Graduação e/ou de Coordena-
dor Adjunto de Área

exercer funções de Coordenação de Curso de 
Graduação, Ø de Programa de Pós-Graduação 
e/ou de Coordenação Adjunta de Área

PROFESSOR ADJUNTO PROFESSOR OU PROFESSORA ADJUNTA

PROFESSOR TITULAR PROFESSORA OU PROFESSOR TITULAR

PROFESSOR AUXILIAR PROFESSOR OU PROFESSORA AUXILIAR

DOCUMENTO 07

SITUAÇÃO: Publicada - 00/00/2000 0 - Matrícula Genérica

Tipo de matéria: Portaria

Assunto: Portaria

Tipo de assunto: Comissão de Sindicância

Órgão de elaboração: SARH

Unidade de elaboração: Departamento Administrativo

Órgão de conclusão: SARH

Unidade de conclusão: Departamento Administrativo

Órgão de assinatura: SARH

Unidade de assinatura: Departamento Administrativo

Órgão de liberação: SARH

Unidade de liberação: Gabinete da Secretária

Fundamentação da competência:

Nome Matéria: Portaria nº 12/2013

Expediente: 399-2400/13-3

Texto da matéria: A Secretária de Estado da Administração e dos Recursos 
Humanos, no uso de suas atribuições, DESIGNA Mariana 
Santa, I.D. 00000000/01; Maria Santa, I.D. 0000000/01 e 
Joana Santa, I.D. 00000000/01, lotados nesta Secretaria, 
para sob a presidência do primeiro integrarem a Comis-
são de Sindicância que irá apurar os fatos apontados no 
processo nº 1111-01.01/11.1

Data Publicação: 11/11/2111

Nro página DOE: 0
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Comentário: Não é estranho que sendo a Secretária e as servidoras do sexo feminino (des-
culpem a redundância) não sejam nomeadas devidamente? A concordância pede e o descuido 
com elas permite este erro. Seguramente isto não irá repetir-se. 

DOCUMENTO 08

Exemplos do Portal do Estado do Rio 
Grande do Sul

Alternativas

O material didático foi desenvolvido e 
elaborado por técnicos da Fundação YYY

O material didático foi desenvolvido e 
elaborado por especialistas da Fundação YYY

Sete escolas da região serão reformadas 
durante as férias dos alunos.

Sete escolas da região serão reformadas 
durante as férias do alunado.

Sete escolas da região serão reformadas 
durante as férias Ø.

Tudo isso para facilitar a vida dos veranistas 
que frequentam as praias dos litorais Norte e 
Sul.

Tudo isso para facilitar a vida de quem 
frequenta as praias dos litorais Norte e Sul.

Rede Escola de Governo encerra ano com 10 mil 
servidores e agentes sociais benefi ciados.

Rede Escola de Governo encerra ano com 10 
mil agentes sociais, servidoras e servidores 
benefi ciados.

O seminário Todos pela Saúde, voltado aos 
prefeitos eleitos em 2012.

Foram convidados os eleitos e reeleitos 
em todos os municípios gaúchos, sendo que, 
aproximadamente 200 estiveram presentes ou 
representados.

Um dos temas de destaque nas apresentações 
dos diretores da SES foi a Atenção Básica, que 
é o atendimento mais próximo do cidadão, 
por meio das Unidades Básicas de Saúde ou 
equipes da Estratégia de Saúde da Família.

O seminário Todos pela Saúde, voltado às 
prefeituras eleitas em 2012.

Aproximadamente 200 municípios gaúchos 
estiveram presentes ou representados, sendo 
que, o convite foi para todas as prefeituras 
eleitas ou reeleitas.

Um dos temas de destaque nas apresentações 
da direção da SES foi a Atenção Básica, que 
é o atendimento mais próximo da cidadania, 
por meio das Unidades Básicas de Saúde ou 
equipes da Estratégia de Saúde da Família.

































  











MANUAL
PARA O USO NÃO
SEXISTA DA LINGUAGEM

93

Esta é uma luta antiga do trabalhador 
brasileiro, de todos aqueles que querem 
uma sociedade mais justa e igual.

Esta é uma luta antiga do trabalhador e da 
trabalhadora brasileira, de quem quer 
uma sociedade mais justa e igual.

Na oportunidade, os próprios autores das 
propostas vencedoras explicarão suas ideias 
ao governador.

Na oportunidade, as autoras e os autores 
das propostas vencedoras explicarão suas 
ideias ao governador.

Segundo os organizadores e participantes, a 
atividade contribui para que as pessoas 
reflitam sobre o transplante de órgãos.

Tanto a organização como quem participou 
coincide em que a atividade contribui para a 
reflexão sobre o transplante de órgãos.

Um Conselhão dos gaúchos: mais de 130 
propostas de conselheiros que foram 
transformadas em políticas públicas.

Um Conselho das gaúchas e dos gaúchos: 
mais de 130 propostas das e dos conselheiros 
que foram transformadas em políticas públicas.

O governador, ao saudar os novos 
procuradores e seus familiares, enfatizou 
que os procuradores são o cerne da relação 
pública do Estado com a cidadania.

O governador saudou os procuradores e as 
procuradoras, suas famílias, e enfatizou 
que a procuradoria é o cerne da relação 
pública do Estado com a cidadania.

Biólogos do Laboratório XXXX realizam ações 
de prevenção contra a dengue.

Biólogas e biólogos do Laboratório XXXX 
realizam ações de prevenção contra a dengue.

Será fornecido certificado ao participante que 
obtiver frequência mínima de 75%.

Será fornecido certificado para quem obtiver 
frequência mínima de 75%.

Informamos, ainda, que somos sabedores 
das exigências do DAER/RS para a circulação 
de ...

Informamos, ainda, que estamos cientes das 
exigências do DAER/RS para a circulação de ...
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Serviços ao cidadão
Direitos do Cidadão

* Cadastro de Usuários Voluntários
* Código de Defesa do Consumidor

* Cuidados na Hora da Compra
* Direitos do Consumidor
* Direitos do Consumidor - Planos de Saúde

* Mesário Voluntário - Inscrição

* Portal do Consumidor
* Voluntários da Defesa Civil do Estado do 
Rio Grande do Sul

Serviços para a cidadania gaúcha
Direitos da cidadania

* Cadastro de Voluntariado
* Código de Defesa do Consumidor e da 
Consumidora
* Cuidados na Hora da Compra
* Direitos do Consumidor e da Consumidora
* Direitos do Consumidor e da Consumidora 
- Planos de Saúde
* Voluntariado para mesa de seção 
eleitoral - Inscrição
* Portal do Consumidor e da Consumidora
* Voluntariado da Defesa Civil do Estado do 
Rio Grande do Sul

Bloqueio de Ligações de Telemarketing - 
Solicitação 

O que é?

Neste serviço você pode solicitar o bloqueio de 
ligações de telemarketing. O serviço é válido 
para números de telefones fi xo ou móvel do 
Estado do Rio Grande do Sul, que estiverem no 
nome do solicitante.

Bloqueio de Ligações de Telemarketing - 
Solicitação

O que é?

Neste serviço você pode solicitar o bloqueio de 
ligações de telemarketing. O serviço é válido 
para números de telefones fi xo ou móvel do 
Estado do Rio Grande do Sul, que estiverem no 
nome de quem solicita.
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Comunidade escolar elege os novos diretores 
da rede estadual nesta quinta-feira

As mais de 2.500 escolas da Rede Pública 
Estadual elegem, durante esta quinta-feira 
(22), seus novos gestores para os próximos 
três anos. Entre às 8h e 21h, professores, 
funcionários, pais e alunos, devem participar 
do processo de indicação de diretores e vices, 
através das chapas inscritas que apresentaram 
seus planos de gestão para a comunidade de 
cada escola.
...
Já nas escolas onde não houver quórum 
mínimo, 30% de votantes do segmento pais 
e alunos e 50% de votantes do segmento 
professores e servidores, a escola deve 
realizar nova eleição em até oito dias. Nos 
estabelecimentos em que não houver chapas 
inscritas, cabe à Coordenadoria Regional de 
Educação (CRE) indicar o diretor. O critério 
utilizado é o professor ou servidor mais 
titulado.
...

Todos os segmentos da comunidade escolar 
têm direito a voto: alunos com mais de 
12 anos; pai e mãe ou responsável; 
professores e funcionários não docentes. 
O voto terá peso proporcional de 50% para 
pais e alunos e 50% para professores e 
funcionários. O peso proporcional impede a 
existência de uma maioria a priori de pais e 
alunos. Além disso, os escolhidos deverão 
realizar curso de capacitação oferecido pela 
mantenedora, antes de tomar posse, bem 
como estarão comprometidos a participar de 
todas as capacitações previstas pela política de 
formação continuada para gestores da Seduc.

Comunidade escolar elege as novas diretorias 
da rede estadual nesta quinta-feira 

As mais de 2.500 escolas da Rede Pública 
Estadual elegem, durante esta quinta-feira 
(22), suas novas gestões para os próximos 
três anos. Entre às 8h e 21h, o professorado, 
o funcionarismo, famílias e estudantes, 
devem participar do processo de indicação 
da direção, através das chapas inscritas que 
apresentaram seus planos de gestão para a 
comunidade de cada escola.
...
Já nas escolas onde não houver quórum 
mínimo, 30% de votantes do segmento das 
famílias e estudantes, e 50% de votantes 
do segmento professorado, servidoras 
e servidores, a escola deve realizar nova 
eleição em até oito dias. Nos estabelecimentos 
em que não houver chapas inscritas, cabe à 
Coordenadoria Regional de Educação (CRE) 
indicar a direção. O critério é a maior titulação 
de alguém do segmento professorado ou 
servidoras e servidores.
...
Todos os segmentos da comunidade escolar 
têm direito a voto: estudantes com mais 
de 12 anos; pai e mãe ou responsável; 
professorado e funcionariado não docente. 
O voto terá peso proporcional de 50% para 
os dois segmentos. O peso proporcional 
impede a existência de uma maioria. Além 
disso, as novas direções eleitas deverão 
realizar curso de capacitação oferecido pela 
mantenedora, antes de tomar posse, bem 
como assumem o compromisso de participar 
de todas as capacitações previstas pela política 
de formação continuada da Seduc.
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Cadastro de Usuários Voluntários

Exercite sua cidadania! Participe da ava-
liação do desempenho dos serviços públicos 
estaduais. O Cadastro de Usuários Volun-
tários, previsto no Código Estadual de Qua-
lidade dos Serviços Públicos, de 1998 (Lei 
11.075/98), permite que todo cidadão maior 
de idade dê a sua opinião sobre a qualidade 
dos serviços públicos...

Cadastro de Usuários e Usuárias 
Voluntárias

Exercite sua cidadania! Participe da avalia-
ção do desempenho dos serviços públicos es-
taduais. Este cadastro, previsto no Código Es-
tadual de Qualidade dos Serviços Públicos, de 
1998 (Lei 11.075/98), permite que qualquer 
pessoa maior de idade dê a sua opinião sobre 
a qualidade dos serviços públicos...

Direitos do Consumidor

Neste serviço os cidadãos poderão obter 
informações sobre seus direitos enquanto 
consumidores de produtos/serviços em suas 
relações de consumo

Direitos do Consumidor e da consumidora

Neste serviço, a consumidora e o consumi-
dor, poderão obter informações sobre seus 
direitos em suas relações de consumo com 
produtos/serviços.

Solicitação de Certidão Específi ca 

Solicite um extrato de informações particula-
rizadas pelo requerente, constantes de atos 
arquivados. Neste tipo de certidão, o reque-
rente deverá indicar expressamente o dado ou 
dados a serem certifi cados. Recebimento pela 
ECT ou no setor de protocolo da JUCERGS.

Solicitação de Certidão Específi ca

Solicite seu extrato de informações particu-
larizadas Ø, constantes de atos arquivados. 
Neste tipo de certidão, deverá ser indicado 
expressamente o dado ou dados a serem cer-
tifi cados. Recebimento pela ECT ou no setor de 
protocolo da JUCERGS. 

Registro de perda, infração penal e localização. 

No portal da Delegacia online você registra ocorrências de perda, infração penal e localização 
de documento, telefone celular e objeto. Outras situações requerem registro presencial. Através 
das suas informações podemos encontrar o criminoso ou quem cometeu o crime.
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Mesário Voluntário - Inscrição

Neste serviço pode ser feita a inscrição on-line 
como mesário voluntário no Rio Grande do 
Sul.

Que requisitos devo cumprir?

Todo eleitor, maior de 18 anos, em situação 
regular perante a Justiça Eleitoral, poderá ser 
mesário.

Quem NÃO pode ser mesário:

* Os candidatos e seus parentes, ainda que 
por afinidade, até o segundo grau, inclusive, 
o cônjuge; 
* Os membros de diretórios de partido 
político, desde que exerçam função executiva; 
* As autoridades e agentes policiais, bem como 
os funcionários no desempenho de cargos de 
confiança do Executivo;
* Os que pertencerem ao serviço eleitoral; 
* Os eleitores menores de dezoito anos.

Vantagens de ser mesário:

* Convívio social proporcionado pela atividade;
* dois (02) dias de folga para cada dia 
trabalhado como mesário;
* Vale-alimentação nos dia(s) de eleição.

Inscreva-se para as mesas eleitorais do 
seu município.

Neste serviço pode ser feita a inscrição on-line 
como voluntário ou voluntária nas mesas 
de eleição no Rio Grande do Sul.

Que requisitos devo cumprir?

Ser eleitora ou eleitor, maior de 18 anos, 
em situação regular perante a Justiça Eleitoral.

Quem NÃO pode ser Ø: 

* As candidatas, os candidatos, seus 
parentes, ainda que por afinidade, até o 
segundo grau Ø; 
* Integrantes dos diretórios dos partidos 
políticos, desde que exerçam função executiva;
* As autoridades e agentes policiais, bem como 
as pessoas que estejam desempenhando 
cargos de confiança do Executivo; 
* Quem pertence ao serviço eleitoral;
* Eleitoras e eleitores menores de dezoito 
anos.

Vantagens de contribuir: 

* Convívio social proporcionado pela atividade;
* Dois (02) dias de folga para cada dia 
trabalhado Ø;
* Vale-alimentação no(s) dia(s) de eleição.
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Nota Fiscal Gaúcha

O programa Nota Fiscal Gaúcha visa incenti-
var os cidadãos a solicitar a inclusão do seu 
CPF na emissão do documento fi scal, no ato 
de suas compras, e conscientizá-los a respei-
to da importância social do tributo. Por meio 
dele, os cidadãos concorrem a prêmios de 
até R$ 1 milhão. O primeiro sorteio ocorre em 
27 de março.

Pelo programa, quando o cidadão se cadas-
tra no site... 

Nota Fiscal Gaúcha

O programa Nota Fiscal Gaúcha visa incenti-
var à cidadania a solicitar a inclusão do CPF 
na emissão do documento fi scal, no ato de 
suas compras, e conscientizá-la a respeito da 
importância social do tributo. Por meio dele, 
a cidadania concorre a prêmios de até R$ 1 
milhão. O primeiro sorteio ocorre em 27 de 
março.

Pelo programa, quando a pessoa se cadastra 
no site...

Carteira para Passagem Escolar 
(Estudantes e Professores)

Os estudantes e os professores têm direito a 
50% de desconto na compra de passagens de 
linhas urbanas. 
O desconto deve ser gerenciado por cada mu-
nicípio, desta forma estudantes e professores 
devem procurar seus direitos junto às prefeitu-
ras, observando as leis municipais.

Quais documentos são necessários?

* Cópia do contracheque (professores) com-
provando não receber vale-transporte;
* Cópia do CPF (o estudante menor de 18 anos 
que não possui o documento deverá fornecer 
cópia do CPF do pai, mãe ou responsável 
legal);
* Professores devem fornecer cópia do diplo-
ma ou carteira do MEC como comprovação de 
sua função;

Carteira para Passagem Escolar 
(Estudantes e Docentes)

Ø Estudantes e docentes têm direito a 50% 
de desconto na compra de passagens de li-
nhas urbanas. 
O desconto deve ser gerenciado por cada 
município, desta forma as pessoas interes-
sadas devem procurar seus direitos junto às 
prefeituras, observando as leis municipais.

Quais documentos são necessários?

* Cópia do contracheque (docentes) compro-
vando não receber vale-transporte;
* Cópia do CPF (Ø estudante menor de 18 
anos que não possui o documento deverá for-
necer cópia do CPF do pai, mãe ou respon-
sável legal);
* Docentes devem fornecer cópia do diploma 
ou carteira do MEC como comprovação de sua 
função;



















































MANUAL
PARA O USO NÃO
SEXISTA DA LINGUAGEM

99

Onde Fazer?

Em Porto Alegre:
* Estudantes de ensino fundamental, mé-
dio, técnico profissionalizante e pré-vesti-
bular: grêmio estudantil da sua escola ou na 
UMESPA.

* Estudantes universitários: DAs, DCEs e 
UEE.
* Professores da rede estadual de ensino: 
CPERS.
* Professores da rede municipal de ensino: 
ATEMPA.
* Professores da rede particular de ensino: 
SINPRO.
* Professores da UFRGS: ADUFRGS.

No Interior:
Verificar junto às prefeituras.

Onde Fazer?

Em Porto Alegre:
* Ø Grêmio estudantil da sua escola ou na 
UMESPA
ou
* Estudantes de ensino fundamental, mé-
dio, técnico profissionalizante e pré-vesti-
bular: grêmio estudantil da sua escola ou na 
UMESPA.
* Ø DAs, DCEs e UEE.

* Ø CPERS.

* Ø ATEMPA.

* Ø SINPRO.

* Ø ADUFRGS.

No Interior:
Verificar junto às prefeituras.

Os moradores da CEU que apoiam a perma-
nência da estudante na casa têm o programa 
de moradia estudantil da Universidade Esta-
dual de Campinas (Unicamp) como referência. 
O documento regulamenta a moradia de de-
pendentes diretos do estudante, como filhos 
e cônjuge ou companheiro.

Em um único ponto, a convergência: é hora de 
discutir a permanência ou não de mães estu-
dantes na moradia estudantil. Os universitá-
rios têm pressa, o assunto percorre os corre-
dores da CEU dia e noite.

As moradoras e moradores da CEU que 
apoiam a permanência da estudante na casa 
têm o programa de moradia estudantil da Uni-
versidade Estadual de Campinas (Unicamp) 
como referência. O documento regulamenta 
a moradia de dependentes diretos da e do 
estudante, como filiação, cônjuge, compa-
neira ou companheiro.

Em um único ponto, a convergência: é hora 
de discutir a permanência ou não de Ø estu-
dantes com filhos ou filhas na moradia es-
tudantil. As e os universitários têm pressa, 
o assunto percorre os corredores da CEU dia 
e noite.
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Exemplos em outras páginas Alternativas

Público Alvo:

Pedagogos, psicólogos, terapeutas ocupa-
cionais, fonoaudiólogos, médicos, assis-
tentes sociais, enfermeiros, fi sioterapeu-
tas, educadores e demais profi ssionais e 
estudantes interessados.

Participantes – Assistentes

Pessoas com formação em Pedagogia, 
Psicologia, Terapia Ocupacional, Fono-
audiologia, Medicina, Serviço Social, En-
fermagem, Fisioterapia, outras áreas da 
Educação e demais profi ssionais e estu-
dantes que tenham interesse.

Caro Visitante:

Este blog foi criado para facilitar sua comu-
nicação com a Central de Conciliação e Me-
diação da Comarca de Ventre Livre. Ficamos 
muito felizes com sua visita. Aqui você poderá 
conhecer o funcionamento e a produtividade 
da Central e falar conosco. 

Seja bem-vindo! Equipe de trabalho da CCC.

Olá Visitante:

Este blog foi criado para facilitar sua comu-
nicação com a Central de Conciliação e Me-
diação da Comarca de Ventre Livre. Ficamos 
muito felizes com sua visita. Aqui você poderá 
conhecer o funcionamento e a produtividade 
da Central e falar conosco. 

A equipe de trabalho da CCC dá as boas-
vindas!

A mesma notícia em duas versões e blogs diferentes:

A pedagoga Nilma Lino Gomes é a primeira 
mulher negra a ser empossada no cargo de 
reitor de uma universidade federal brasileira. 
Nilma tomou posse como reitora pro tempore 
da Universidade da Integração Internacional 
da Lusofonia Afro Brasileira (Unilab) na tarde 
desta segunda feira, 1º de abril.

No dia 01 de abril, a professora Doutora 
Nilma Lino Gomes foi empossada no cargo 
de reitora pro tempore da Universidade da 
Integração Internacional da Lusofonia Afro-
Brasileira – Unilab. É a primeira vez que 
uma mulher negra assume a reitoria de 
uma universidade federal no Brasil.
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ANEXOS

ANEXO 01 – RECORTE DE ARTIGO16 

Flexão nominal: problemas de gênero e grau, algumas considerações. 

Marlon Leal Rodrigues

(...) cumpre agora elaborar um quadro esquemático de forma a sintetizar, elementar e pro-
visoriamente, os problemas de gênero: 

01 – Mattoso: a) o gênero se explícita através de um adjetivo; b) o gênero neutro, ainda 
no latim clássico, não correspondia a um conceito nítido, sua marca formal era muito fraca; c) a 
oposição entre masculino e feminino possui marca forte nos adjetivos; a redução de três gêneros 
para dois não simplificou o problema; d) o caráter do gênero está relacionado de forma imanen-
te na palavra e possui uma natureza lexical e não flexional; e) a questão do gênero a partir do 

16 O artigo inteiro do professor Marlon Leal Rodrigues pode ser encontrado em PDF. Ver Bibliografia.
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aspecto semântico pode ser considerada como uma categoria formal. 
02 - Carvalho e Nascimento: o desaparecimento do neutro está relacionado com: a) as 

causas fonéticas (formas analógicas); b) redução de casos; c) não-necessidade da oposição entre 
gênero animado e o inanimado; d) o desaparecimento do neutro deixou vestígios: tudo, nada, 
algo, isto, aquilo, isso etc. 

03 - Coutinho: a) só os seres inanimados é que deveriam logicamente pertencer ao gênero neutro. 
04 - Said Ali: o gênero é a distinção que em português se faz entre o masculino e o feminino. 
05 - Mello: a) critica em algum aspecto os que o antecederam; b) é necessário restaurar ou 

estabelecer as noções corretas; d) a ideia de gênero puramente gramatical é pura arbitrariedade. 
06 - Luft: afi rma ser necessário distinguir gênero gramatical de gênero biológico. 
07 - Bechara: a) adota uma postura muito próxima da dos linguistas; b) mudança de gênero 

depende de alguns fatores, como aproximações semânticas entre palavras (sinônimas, antônimas). 
Considera que há infl uência de certas terminações e o contexto lexical de funcionamento da palavra. 

08 - Macambira: utiliza-se da categoria gênero para tentar classifi car o substantivo. 
09 - Laroca: a) o estatuto morfológico de gênero do substantivo é lexical e não fl exional; b) 

no processo derivacional, o sufi xo não tem que necessariamente mudar o gênero. 
10 – Arnauld e Lancelot: a) imbuídos de espírito fi losófi co; b) os homens observam a si para 

depois nomearem os gêneros; c) nomeiam também com justa e sem razão; d) o gênero é uma 
invenção dos gregos e latinos; e) a distinção entre gênero é algo perturbador e desnecessário 
além de oferecer só desvantagem. 

ANEXO 02 - DECRETO Nº 49.994, DE27 DE DEZEMBRO DE 2012.

Estabelece a utilização da linguagem inclusiva de 
gênero nos atos normativos, nos documentos e nas 
solenidades do Poder Executivo Estadual.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 82, incisos V e VII, da Constituição do Estado,

considerando o princípio da igualdade de gênero estabelecido na Constituição da República 
Federativa do Brasil;

considerando que o Poder Executivo Estadual deve dar igual tratamento aos seus servidores, 
sejam eles homens ou mulheres, e ser imprópria a menção de denominações masculinas para 
cargos ocupados por mulheres;
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considerando a necessidade de abolir eventuais práticas depreciativas da condição femini-
na e de propiciar a linguagem inclusiva como política de igualdade de tratamento; e

considerando a necessidade de se estabelecer iniciativas que promovam a igualdade de 
oportunidades e de tratamento entre homens e mulheres no Poder Executivo Estadual,

D E C R E T A:

Art. 1º  Fica instituído o uso da linguagem inclusiva de gênero nos atos normativos, no que 
couber, nos documentos e nas solenidades do Poder Executivo Estadual.

Art. 2º  Entende-se por linguagem inclusiva:
I - a utilização de vocábulos que designem o gênero masculino apenas para referir-se ao 

homem, sem que seu alcance seja estendido à mulher; e
II - nos textos escritos ou falados, toda referência à mulher deverá ser feita expressamente 

utilizando-se, para tanto, o gênero feminino.

Art. 3º  A menção aos cargos deverá observar o gênero de seu ou de sua ocupante, respei-
tada a condição feminina ou masculina.

Art. 4º  A linguagem inclusiva de gênero, referente aos cargos e funções, será observada 
nos documentos funcionais, crachás de identificação pessoal, placas de automóvel, cartões de 
visita, plaquetas de identificação, entre outros que visem à identificação de seu ou sua ocupante.

Art. 5º  Para estudo e alterações legais quanto ao uso da linguagem inclusiva de Gênero 
no Estado do Rio Grande do Sul será instituído um Grupo de Trabalho.

Art. 6º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a 
partir do dia 8 de março de 2013, Dia Internacional da Mulher.

PALÁCIO PIRATINI, em Porto Alegre, 27 de dezembro de 2012.

TARSO GENRO,
Governador do Estado.
Registre-se e publique-se.

CARLOS PESTANA NETO, 
Secretário Chefe da Casa Civil.
Expediente nº 000872-06.01/12.1. *PUBLICADO NO DOE Nº 248, DE 28/12/12.
EDCM / FML (872 linguagem inclusiva)
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ANEXO 03 - DECRETO Nº 49.995, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2012.

Institui Grupo de Trabalho com a fi nalidade de dis-
cutir e propor medidas para a utilização da lingua-
gem inclusiva de gênero nos atos normativos, nos 
documentos e nas solenidades do Poder Executivo 
Estadual. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 82, incisos V e VII, da Constituição do Estado,

D E C R E T A:

Art. 1º  Fica instituído Grupo de Trabalho com a fi nalidade de estudar e propor medidas 
para a utilização e adequação da linguagem inclusiva de gênero nos atos normativos, nos docu-
mentos e nas solenidades do Poder Executivo Estadual .

Art. 2º  Compete ao Grupo de Trabalho avaliar e discutir:

I - o uso de vocábulos que designem o gênero masculino apenas para referir-se ao homem, 
sem que seu alcance seja estendido à mulher; 

II - a promoção da linguagem inclusiva como política de igualdade de tratamento; e 

III - a abolição de práticas depreciativas da condição feminina.

Parágrafo único.  O Grupo de Trabalho referido no caput deste artigo elaborará uma car-
tilha informativa com orientações e modelos para adequação e prática da linguagem inclusiva 
de Gênero no Estado do Rio Grande do Sul.

Art. 3º  O Grupo de Trabalho, ora instituído, será composto por representantes, titular e 
suplente, dos seguintes Órgãos:

I - Gabinete do Governador;

II - Casa Civil;

III - Procuradoria-Geral do Estado;
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IV - Secretaria de Comunicação e Inclusão Digital;

V - Secretaria da Administração e dos Recursos Humanos; e

VI - Secretária de Políticas para as Mulheres. 

§ 1º  A coordenação do Grupo de Trabalho poderá requerer a participação de outros órgãos 
da Administração Pública Estadual Direta e Indireta Municipal, Estadual ou Federal, bem como 
de Entidades e Organizações da sociedade civil para participar de reuniões com a finalidade de 
prestar informações sobre assuntos necessários ao seu objeto.

§ 2º  A coordenação dos trabalhos caberá à Secretaria de Políticas para as Mulheres.

Art. 4º  Os integrantes do Grupo de Trabalho serão indicados pelos titulares dos respectivos 
Órgãos e Entidades e designados mediante Portaria da Secretária de Estado de Políticas para as 
Mulheres.

Art. 5º  O Grupo de Trabalho terá até o dia 8 de março de 2013, Dia Internacional da 
Mulher, para apresentar o relatório de suas conclusões ao Governador do Estado, bem como a 
cartilha informativa com orientações e modelos para adequação e prática da linguagem inclusi-
va no Serviço Público Estadual.

Art. 6º A função de membro do Grupo de Trabalho será considerada prestação de serviço 
relevante, não remunerada.

Art. 7º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO PIRATINI, em Porto Alegre, 27 de dezembro de 2012.

TARSO GENRO,
Governador do Estado.
Registre-se e publique-se.

CARLOS PESTANA NETO, 
Secretário Chefe da Casa Civil
*PUBLICADO NO DOE Nº 248, DE 28/12/12.



110110110

ANEXO 04 - LEI Nº 14.484, DE 30 DE JANEIRO DE 2014.

Dispõe sobre a utilização da linguagem inclusiva de 
gênero no âmbito da Administração Pública Esta-
dual.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL. Faço saber, em cumprimento 
ao disposto no artigo 82, inciso IV, da Constituição do Estado, que a Assembleia Legislativa apro-
vou e eu sanciono e promulgo a Lei seguinte:

Art. 1.º Esta Lei dispõe sobre a utilização da linguagem inclusiva de gênero na redação de 
atos normativos de editais e de documentos ofi ciais no âmbito da Administração Pública Esta-
dual.

Parágrafo único. Para os efeitos desta Lei, entende-se por linguagem inclusiva de gênero o 
uso de vocábulos que designem o gênero feminino em substituição a vocábulos de fl exão mas-
culina para se referir ao homem e à mulher.

Art. 2.º Para os fi ns do disposto nesta Lei, são objetivos da linguagem inclusiva:
I - a inclusão dos gêneros feminino e masculino, com as respectivas concordâncias, na 

designação, geral ou particular, dos cargos, dos empregos e das funções públicas e dos postos, 
patentes e graduações;

II - a não predominância, na elaboração de quaisquer documentos, mídias e outros veículos 
de divulgação, de um gênero sobre o outro, ainda que sustentada em uso do costume ou das 
regras gramaticais da língua portuguesa;

III - a disseminação do uso dos dois gêneros, para os casos de pluralização, ao invés do uso 
do gênero masculino;

IV - a utilização do gênero feminino para toda referência à mulher;
V - a não utilização do termo “homem”, para fi ns de referência a pessoas de ambos os se-

xos, substituindo pela forma inclusiva “homem e mulher”; e 
VI - contribuir para uma cultura de igualdade de gênero, por meio da linguagem inclusiva.

Art. 3.º Os nomes dos cargos, empregos, funções e outras designações que recebam encar-
gos públicos da Administração Pública Estadual, inclusive as patentes, postos e graduações dos 
círculos e escala hierárquica da Brigada Militar, deverão conter a fl exão de gênero, de acordo 
com o sexo ou identifi cação de gênero do ocupante ou da ocupante.

Parágrafo único. Para fi ns do disposto no “caput” deste artigo, quando da referência a car-
go, emprego ou função pública ou posto, patente ou graduação da Brigada Militar, far-se-á a 
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devida flexão do respectivo gênero de acordo com o sexo ou identificação de gênero do ocupan-
te ou da ocupante, utilizando recursos de flexão e concordância da língua portuguesa.

PALÁCIO PIRATINI, em Porto Alegre, 30 de janeiro de 2014.

TARSO GENRO,
Governador do Estado.
Registre-se e publique-se.

Gabinete de Consultoria Legislativa
PUBLICADA NO DOE N.º 022, DE 31/01/2014.
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Notas de rodapé

1 Práxis, segundo o dicionário Aurélio, é atividade prática; ação, exercício, uso. No marxis-
mo, o conjunto das atividades humanas tendentes a criar as condições indispensáveis à existên-
cia da sociedade e, particularmente, à atividade material, à produção; prática. Na Pedagogia do 
Oprimido, Paulo Freire explica que a práxis é a ação e refl exão das pessoas sobre o mundo para 
transformá-lo. 

2 Nossas citações não seguem as normativas tradicionais com a intenção de visibilizar as 
contribuições das autoras, o que se da igualmente com os autores. Portanto, daqui em diante, 
aparecerá o ano da publicação somente quando houver mais que uma da mesma autoria. Todas 
as referências podem ser encontradas na Bibliografi a.

3 Organização Pan-americana da Saúde. Referência na bibliografi a.
4 Citado por Cristina Pérez Fraga. Ver Bibliografi a.
5 Novo Dicionário Eletrônico Aurélio versão 7.0, daqui em diante, usaremos somente Auré-

lio, tal como é conhecido entre as brasileiras e brasileiros.
6 Segundo o Aurélio.
7 Idem.
8 Grifo do GT. Ver Bibliografi a.
9 Traduzido pelo GT..
10 Exceto a defi nição de mulher pública conhecida pelo uso popular, as demais são também 

do Aurélio.
11 Etimologia: origem e formação da palavra.
12 Citação do Aurélio: Palavras que sofreram alteração na 5ª edição do Vocabulário Or-

tográfi co da Língua Portuguesa (ABL - 2009), ou aquelas (...) formações com conectores (a, de, 
com, etc.), que (...) fi caram sem hífen no Vocabulário Ortográfi co da Língua Portuguesa, por ter a 
Academia Brasileira de Letras decidido que no Acordo só valem as exceções mencionadas.

13 Exemplos a partir do Guia da UNESCO Redação sem discriminação (ver Bibliografi a).
14 Adaptação de uma frase do artigo de Olga Castro Vázquez. Ver bibliografi a.
15 Estudiosa catalã com um signifi cativo número de publicações sobre esta temática. Ver 

sua página, onde se encontra uma grande diversidade de estudos, guias, materiais educativos, 
artigos, publicações: http://www.mujerpalabra.net/pensamiento/lenguaje/eulalialledocunill.
htm.

16 O artigo inteiro do professor Marlon Leal Rodrigues pode ser encontrado em PDF. Ver 
Bibliografi a.
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EQUIPE DE TRABALHO ORIGINAL

Nós, que elaboramos este manual, somos mulheres interessadas em construir uma socieda-
de mais equitativa para as mulheres e para isso consideramos fundamental ter uma ideia mais 
clara possível da realidade. Por isso o empenho em que a descrição do mundo, da vida cotidiana 
seja adequada com a vida real. 

Com a proposta de alternativas para uma linguagem não sexista acreditamos contribuir 
com “um grãozinho de areia”, para que a transformação social que necessitamos avance a partir 
de todos os lugares e aspectos da vida. 

Estamos convencidas que, ao falar com maior clareza, sem excluir, discriminar e julgar as 
mulheres, será um benefício para todas as pessoas. Não só para as mulheres, mas para a socie-
dade em seu conjunto.

As autoras deste documento: 
Paki Venegas Franco. Pedagoga e Mestra em Estudos da Mulher. Tem trabalhado com di-

ferentes organizações não governamentais em temas de gênero e desenvolvimento. Também 
publicou diversos artigos sobre gênero, empoderamento e saúde reprodutiva e três guias di-
dáticos. “Um mundo para compartilhar: a educação para o desenvolvimento desde o enfoque 
de gênero”; “Vozes de mulheres imigrantes, a educação intercultural desde uma perspectiva de 
gênero”; e “Equidade de gênero em saúde: manual para coordenar oficinas de sensibilização”. 

Julia Pérez Cervera. Graduada em Direito, Mestra em Gênero e Desenvolvimento. Integran-
te do Grupo de Educação Popular com Mulheres (GEM), responsável da linha “Acesso à Justiça e 
Cidadania”. Fundadora e coordenadora de Defesa Jurídica e educação para Mulheres (Vereda 
Themis). 

Também queremos deixar aqui o nosso agradecimento à Sra. Teresa Meana, filóloga, lin-
guista e incansável mulher na luta por impulsionar uma linguagem não sexista, que nos propor-
cionou documentos e textos fundamentais para este trabalho. Nosso agradecimento à Sra. Ana 
Mañeru incondicional nessas tarefas, que também nos facilitou este trabalho com suas contribui-
ções, trabalho e apoio solidário. 

Oxalá este material seja útil e com as sugestões e contribuições que nos façam chegar des-
de qualquer lugar que seja, possamos ir enriquecendo e melhorando permanentemente. Desde 
já agradecemos a quem nos ajudar.
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